ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI COMPLEMENTAR N° 0060 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

“Altera o Anexo Il da Lei a

Complementar n° 45 de 2017 e da
outras providéncias.”

. -
FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, POR fox
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE,: st
g
LEI COMPLEMENTAR A
'
o .|
Art. 1° - Fica alterado o ANEXO Il da Lei Complementar n® 45 de 2017 passando a % 3
dispor em conformidade com o Anexo desta Lei. o ¥
Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, serdo acobertadas por Dotagdo :__
Orgamentaria prépria consignada no Orgamento atual. % @

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio, retroagindo seus efeitos

a partir de 01 de Janeiro de 2019.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

ANEXO Il
Lei Complementar n° 0045/2017.

CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

CARGO QTD VALOR ESCOLARIDADE | HABILITACAO
(R$)
Motorista 03 1.089,00 Ensino Médio Categoria B
Recepcionista 02 1.089,00 Ensino Medio -
Auxiliar de Servigos Gerais 04 1.064,80 Ensino Fundamental -
Técnico Legislativo 08 1.089,00 Ensino Médio
Secretario 01 1.089,00 Ensino Médio
Gestor de Recursos Superior em Gestdo
Humanos 01 1.331,00 de Recursos .
Humanos
fostor deAlmorartindo s | g4+ [ 0000 Ensino Médio :
Patriménio
Tesoureiro 01 1.089,00 Ensino Médio
Técnico em Contabilidade 01 1.089,00 Ensino Médio Registro CRC/RJ
Curso de
Educagéao
S e ; L Profissional
Técnico em Informatica 01 1.089,00 Ensino Médio Thcnica de Nivel
Médio em
Informética
Técnico em Controle Interno | 01 1.089,00 Ensino Médio -
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